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Boa tarde, Sr. Pregoeiro. Tudo bem?

Sobre o edital acima indicado, um dos documentos solicitados para licitantes de fora da capital fluminense é a “declaração oficial

da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para

expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial”.

 

Conforme deve ser de conhecimento de V. Sa., no estado de São Paulo, a certidão de falência é emitida pela internet, podendo ter

a autenticidade confirmada on line, constando os seguintes dizeres no seu corpo:

 

 

Deste modo, não restam dúvidas de que a certidão negativa de falência emitida pelo site do Tribunal de Justiça de São Paulo

abrange todo e qualquer feito distribuído não só na comarca da sede da licitante, mas também em todas as cidades paulistas.

Por conta disso, indaga-se se poderá ser dispensa a apresentação da declaração da autoridade judiciária da comarca da licitante

sediada no Estado de São Paulo.

Agradeço desde já pela sua atenção.

 

Atc.,

 

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

DESPACHO

 

Em relação ao Pedido de Esclarecimento 63315324 formulado pela empresa EAGLE
CONSULTORIA E ASSESSORIA, informamos o que segue:

 

Esclarecemos que o texto disponibilizado no Edital de Licitação é parte integrante da
minuta padrão da Procuradoria Geral do Estado o Rio de Janeiro (PGE/RJ), porém, vários Estados a
exemplo de São Paulo centralizaram todas as informações acerca dessa comprovação, parte integrante da
habilitação econômico/financeira através do Tribunal de Justiça que conforme a própria certidão em pauta
informa“ São apontados os feitos com situação em tramitação já cadastrados no sistema informatizado
referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo”. Assim, atende a
habilitação em questão.

 

 
Niterói, 14 novembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Mara Rubia Reis Miranda Santos, Pregoeira, em
14/11/2023, às 08:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 63315327 e
o código CRC 7625C9B1.
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